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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

A nexos

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 1961,

Senhor Presidente

^^nexo ao presente, passo as mãos de 7. Exa. , o in

cluso Projeto de Lei, que modifica pára Sua Prof. Oilceu ífe

chado a atual Rua Itaberaba.

Esperando contar, como sempre, com o apoio inte—

gral dessa Egrégia Gamara, antecipo-lhe os meus agradecimen
tos, com as m,ais atenciosas e

A
Cordiais saudações

r

Hayijrun^o
r

1 ^
A-/'

.uno de 4hdrade

FREjí'Ell'0 PUÍílCIPAL

nxmo (or.

Presidente da Gamara Municipal

Resta

EA/

X:.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIVI

OFKBO

A nexos

C)^ ^

PROJETO DE LEI N" Á
isT.

Art. 12 - Pica alterada para Rua ProJ. Gilceu Ma-

cliado, a denominação da atual Rua Itaberada.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

■V
y  ̂

O Professor Gilceu Macbado nao foi apenas o filbo
de uma família tradicional do Município. Tendo feito aqui sua
formação, conseguiu prestar à mocidade cacboeirense reais ser
viços no Magistério e ao Município serviu muito bem, colabo
rando com a administração pública. Seu passamento foi sentido
de maneira ímpar.

As homenagens que recebeu com a presença de toda'a
cidade, quase que literalmente, a seu enterramento, são" coi
sas que ninguém esquece. A denominação ora sugerida, no pre
sente projeto, de uma rua no Morro do Amamal, que mereceu /
atenção especial do extinto e desta Prefeitura, é um mínimo -

■  do muito que merecia o-saudoso professor.
Daí a certeza desta Prefeitura da acolhida deste

projeto pela Egrégia Câmara Municipal.Tf
Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 1961.

\
7  j

EaW''J-Q.do Araújo dè /mdrade
PREFEITO ifeíRICIPAL

EA/



CERTIFICO, em comprimento do artigo 63 do Regi

mento . Interno , de que nestadata, foram distribui

das cópias dó. presente- projeto de lei aos Senho

res verea-dores.

Cachoeiro de Itapemirim,, 9 de novembro de 1961.

S^^-etáfio

l.

Aguarde-se o pram regimenta.1 para apresentaçÊlo

de emendas,

Da,tá • supra,.

1 _T

Presidente

'■nr. Presidente

JJeco/Tíc'' o prazo regimental,
nrnhiinia cniemij. foi apresentada.

fi-i Aiv.i. / :ti(

A rni^-r •

..e/ó

Ao verea,dor Hélio Cai"los Ms,nhães pa,re relatar.

Sa,la da,s Comissóes, 23 de novembro 1S61

Cil Xavier de Menzes
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Aerovüfh em discassa,

oor ..UKm)4tò3)OÇ)Í.L

Sala das í-é?óo(?c'j,.\).. / \y

( ??U3,=?ICA 00 =RESIDEMTc )

A' Sanção

Sala das sessões,

"( aUUf<!CA 00 pífS3ÍPÍi!'iTH'J



estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 168/61
AHEXOS 3^^

Gaclioeiro de Itapemirim» 22 de deiseinbro de 1961,

Senhor Prefeito,

Apraz-nos eneaminhaf a Y.Exa.,'

para os devidos fins de sanção, o incluso proje

to de lei ns 38/61,. aprovado por este Legis.lati

vo.

Saudaçdes

Pfi> -

Cio vis , de Barroa

Presidente

Âo Emo. Sr.

BAYMÜÍIBO AfiAÜJO DE AiíDíADE

M.D. Prefeito Municipal

i\r E S T A



PROJSCO DE LEI lí2 38/61

Árt, 1- - ílca alterada pai-a Rua Prof. G-iloeu

Machado, a denominação da a.tual Rua

. Itaberaha.

Art. 22 - ífeta lei entrará em vigor na data /

de sua puLlicação, revogadas as die

posiçcíes em contrário.

Sala das SessSes, 11 de dezembro de 1961. „

- o..iroO ig-

Glovis de Sarros
Presidente
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